
  

  

 

 

 

CONTRATO Nº 090/2025 

 

CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 090/2025 

ORIGINA RIO DA ADESA O A ATA DE REGISTRO DE 

PREÇOS Nº 07/2025, DECORRENTE DO PREGA O 

ELETRO NICO SRP Nº 07/2025 DA PREFEITURA 

MUNICIPAL DE MUANA /PA, QUE ENTRE SI 

CELEBRAM A PREFEITURA MUNICIPAL DE TERRA 

ALTA/PA E A EMPRESA ROYAL COMERCIO E 

SERVICOS LTDA.  

 

O MUNICÍPIO DE TERRA ALTA por intermédio da PREFEITURA MUNICIPAL DE TERRA 

ALTA, pessoa jurí dica de direito pu blico interno, com sede na Avenida Jarbas Passarinho, 

Bairro: Centro, CEP: 68.773-00 – Terra Alta/PA, CNPJ: 34.823.518/0001-47, neste ato 

representado pelo Prefeito, Sr. MICHEL PESSOA DO NASCIMENTO, portador do CPF nº 

941.213.702-87 e RG nº 5186432, doravante denominados CONTRATANTE e a EMPRESA 

ROYAL COMERCIO E SERVICOS LTDA, com sede na Rua Vinte e Oito de Setembro, 826, 

Reduto Bele m/PA, CEP 66053355, Inscrita no CNPJ sob nº 42.292.768/0001-26, neste ato 

representado por Juliana Guimara es Barros Ribeiro, portador do RG sob nº 7790016, 

SSP/PA, e do CPF sob nº 040.122.962-99, residente e domiciliado Travessa Dom Pedro I (CJ 

Nova Esperança), 17, Conjunto Nova Esperança, QD 195, Cidade Nova, Ananindeua, PA, CEP: 

67.140-005, doravante denominada CONTRATADA, tendo em vista o que consta no Processo 

e em observa ncia a s disposiço es da Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021, e demais legislaça o 

aplica vel, resolvem celebrar o presente Termo de Contrato, decorrente da ADESA O A ATA 

DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 007/2025 da Prefeitura Municipal de Muana /PA, mediante as 

cla usulas e condiço es a seguir enunciadas. 

ORIGEM: Adesa o a Ata de Registro de Preços nº 07/2025, decorrente do Prega o Eletro nico 

SRP nº 07/2025, da Prefeitura Municipal de Muana /PA e seus anexos. 

 
CLÁUSULA PRIMEIRA - DO AMPARO LEGAL DO CONTRATO 
1.1 Fundamenta-se a Adesão nº 009 /2025, na Lei nº 14.133 de 1º de abril de 2021, as 
quais subordinam este instrumento, aplicando-se lhe supletivamente os princípios da 
teoria geral e as disposições de direito privado. 
 
CLÁUSULA SEGUNDA - OBJETO DO CONTRATO 
2.1 O objeto do presente instrumento e  a CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA CONFECÇÃO DE 

MATERIAL GRÁFICO, PARA ATENDER AS DEMANDAS DA PREFEITURA MUNICIPAL DE TERRA 

ALTA/PA E SUAS SECRETARIAS JURISDICIONADAS, nas especificaço es, unidades, quantidades, 

valor unita rio, condiço es e forma constantes na Ata de Registro de Preços nº 007/2025, 

decorrente do Prega o Eletro nico SRP nº 007/2025- gerenciado pela Prefeitura Municipal de 

Muana /PA, nas condiço es estabelecidas neste processo. 
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2.2.O objeto deste contrato está vinculado ao resultado do processo licitatório da Ata de 
Registro de Preços nº 007/2025, decorrente do Pregão Eletrônico SRP nº 007/2025, 
gerenciado pela Prefeitura Municipal de Muaná/PA, também à respectiva proposta de 
preços emitida pela CONTRATADA. 

 
2.3. Integram o presente contrato, independentemente de transcriça o, o Edital e seus 
Anexos, e a Proposta da CONTRATADA. 
 
2.4 A contratação citada na subcláusula 1.1 obedecerá ao estipulado neste contrato, bem 
como as especificações técnicas, forma de execução/entrega e as disposições dos 
documentos adiante enumerados, e que, independentemente de transcrição, fazem parte 
integrante e complementar deste, no que não o contrariem. São eles: 
 
2.4.1 Processo Administrativo. 
2.4.2. A CONTRATADA fica obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais os 
acréscimos ou supressões que se fizerem, em até 25% do valor inicial atualizado do 
contrato. 
2.4.3. Nenhum acréscimo poderá exceder os limites estabelecidos no item anterior, salvo 
as supressões que poderão exceder os limites legais, quando acordada entre as partes. 
 
CLÁUSULA TERCEIRA – DA QUANTIDADE E DO VALOR GLOBAL 
3.1. O quantitativo do objeto deste CONTRATO sera  conforme discriminado abaixo:  

ITEM DESCRIÇÃO/ ESPECIFICAÇÃO UND QNT V. UNITÁRIO V. TOTAL R$ 

16 CADASTRO DOMICILIAR FORMATO 31X21 CM PAPEL AP 75 UND 12.500,00 R$ 0,26 R$ 3.250,00 

17 CAMISAS EM MALHA FIO 30 POLICROMIA FRENTE E VERSO  UND 1.000,00 R$ 32,00 R$ 32.000,00 

18 

AGENDA EM CAPA DURA FORMATO ABERTO 21 X 32 EM 
POLICROMIA COM LAMINAÇÃO FOSCA E VERNIZ 
LOCALIZADO, MIOLO NO PAPEL AP 75 ACABAMENTO DUPLO 
ANEL  

UND 750,00 R$ 53,95 R$ 40.462,50 

19 
CAPA DE PROCESSO FORMATO  44X32 AP 240 ACABAMENTO 
COM 4 VINCOS E FURO 

UND 1.500,00 R$ 2,92 R$ 4.380,00 

20 CARIMBOS TAMANHO 5 X 2 CM AUTOMATICO UND 250,00 R$ 54,40 R$ 13.600,00 

21 
CARTAZES DE DIVULGAÇÃO NO FORMATO 62X45 CM PAPEL 
COUCHE FOSCO  

UND 5.000,00 R$ 2,98 R$ 14.900,00 

22 
CONVITE PARA EVENTOS DO MUNICIPIO FORMATO 16 X 
21CM COM ENVELOPE NO PAPEL ASPEM 250 COM 
ACABAMENTO VERNIZ LOCALIZADO E LAMINAÇÃO FOSCA  

UND 2.500,00 R$ 8,49 R$ 21.225,00 

23 
CRACHA EM PVC COM FIO JACARE E CAPA POLICROMIA 
FRENTE E VERSO E COM IMPRESSÃO NO FIO 

UND 500,00 R$ 17,50 R$ 8.750,00 

24 ENVELOPE A4 22X32 CM PAPEL AP 90 EM POLICROMIA  UND 5.000,00 R$ 0,89 R$ 4.450,00 

25 ENVELOPE CARTA 11X22 CM PAPEL AP 90 EM POLICROMIA  UND 5.000,00 R$ 0,46 R$ 2.300,00 

26 ENVELOPE OFICIO 24X34 CM PAPEL AP 90 EM POLICROMIA  UND 5.000,00 R$ 0,79 R$ 3.950,00 

27 VENTAROLAS PARA EVENTOS IMPRESSÃO FRENTE E VERSO UND 1.500,00 R$ 0,99 R$ 1.485,00 

28 
FOLDERS DE DIVULGAÇÃO FORMATO 8 EM POLICROMIA 
FRENTE E VERSO PAPEL COUCHE 210 BRILHO  

UND 40.000,00 R$ 0,59 R$ 23.600,00 

29 
IMPRESSÃO DE BANNER 1,20 X 1,0 M COM ACABAMENTO 
CABO COM PONTEIRA E FIO LONA STARFLEX 

UND 50,00 R$ 54,00 R$ 2.700,00 

30 
IMPRESSÃO DE INFORMATIVO FORMATO 2 EM POLICROMIA  
COM 8 PGAS NO PAPEL COUCHE 115 BRILHO 

UND 1.000,00 R$ 2,27 R$ 2.270,00 

31 
PLACA DE IDENTIFICAÇÃO EM PVC TAMANHO 15X30 CM 
IMPRESSÃO EM ADESIVO LEITOSO ACABAMENTO 

UND 100,00 R$ 23,90 R$ 2.390,00 

32 INFORMATIVO F-24 EM POLICROMIA FRENTE E VERSO PAPEL 
COCUHE 115 BRILHO  

UND 10.000,00 R$ 0,35 R$ 3.500,00 



  

  

33 PLACA DE INAUGURAÇÃO EM AÇO ESCOVADO NO TAMANHO 
60 X 40 CM  

UND 30,00 R$ 679,00 R$ 20.370,00 

34 
PLACAS NO TAMANHO 3,0 X 1,0 M COM LONA STARFLEX E 
METALON  

UND 20,00 R$ 351,23 R$ 7.024,60 

35 
IMPRESSÃO DE CARNÊ DE IPTU COM DIGITO VERIFICADOR 
CAPA E MIOLO 1 COR  

UND 10.000,00 R$ 4,39 R$ 43.900,00 

36 
JAQUETAS SEM MANGA EM TERBRIM DE COR COM 
IMPRESSÃO EM SERRIGRAFIA POLICROMIA FRENTE E VERSO 
COM BOLSO E FECHAMENTO COM ZIPER 

UND 50,00 R$ 75,06 R$ 3.753,00 

37 
WINDEBANNER 3 X 0,60 CM BANDEIRA GIRATORIA COM 
IMPRESSÃO EM TECIDO DUPLAFACE 

UND 10,00 R$ 348,85 R$ 3.488,50 

38 
UNIFORME DE GARI COM MANGA COMPLIDA COMPLETO EM 
BRIM COM  FITA REFLETIVA  

UND 60,00 R$ 167,50 R$ 10.050,00 

39 BOX TRUSS PARA EVENTOS UND 2,00 R$ 791,40 R$ 1.582,80 

40 IMPRESSÃO DE FAIXA 3.0 X1.0 M EM LONA STARFLEX UND 10,00 R$ 168,00 R$ 1.680,00 

41 LONA EM STARFLEX TAMANHO 6,0 X 3,0 M UND 5,00 R$ 1.170,00 R$ 5.850,00 

VALOR GLOBAL TOTAL R$ 282.911,40 

 

3.2.A prestaça o do serviço, ocorrera  conforme necessidade da Prefeitura Municipal, 

iniciando a partir da data de assinatura do presente contrato e observando os limites dos 

quantitativos. 

3.3.O valor global do presente contrato e  de R$ 282.911,40 (duzentos oitenta e dois mil, 

novecentos onze reais e quarenta centavos).  

CLÁUSULA QUARTA - RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS E FINANCEIROS 
4.1 A despesa decorrente da execução dos serviços, objeto do Processo de Adesão de Ata 
de Registro de Preços, correrá à conta dos recursos consignados no Orçamento da 
Prefeitura Municipal de Terra Alta/PA, do exercício de 2025, nos termos da Lei nº 
14.133/2021, descrito abaixo: 
 
Órgão: 0202- Secretaria Municipal de Administração; Funcional Programática: 
04.122.0037.2.008-Manutenção da Unidade Administrativa da Secretaria de 
Administração. 
Classificação Econômica: 3.3.90.39.00- Outros Serv. de Terc. Pessoa Jurídica. 
 
CLÁUSULA QUINTA-  DAS FONTES DE RECURSOS FINANCEIROS 
5.1. Os recursos financeiros para pagamento das despesas a serem realizadas na 
prestação do serviço do objeto em licitação são aqueles provenientes de: 

a) Repasses federais e/ou estaduais vinculados à respectiva dotação orçamentária. 
 
CLÁUSULA SEXTA- DO PAGAMENTO E REAJUSTE 
6.1. Os pagamentos sera o efetuados de acordo com a apresentaça o das respectivas notas 

fiscais, nas quais devera  constar o atestado da efetiva realizaça o dos mesmos, firmado, sob 

carimbo identificador, por funciona rio da Secretaria Municipal de Administraça o, 

responsa vel por esse ato. 

6.2.Os pagamentos sera o efetuados em ate  TRINTA dias apo s a entrega das notas fiscais e 

respectivos recibos. 

6.3.Em casos de devoluça o de nota fiscal e/ou do recibo para se produzir correço es julgadas 

necessa rias, o prazo para pagamento do documento devolvido passara  a contar apo s a sua 

reapresentaça o com as correço es devidamente produzidas. 



  

  

6.4.Os valores referentes a s eventuais sanço es pecunia rias aplicadas a  CONTRATADA sera o 

descontados dos pagamentos devidos a mesma. 

6.5. Os preços inicialmente contratados sa o fixos e irreajusta veis no prazo de um ano 
contado da data do orçamento estimado. 
6.6. Apo s o interregno de um ano, e independentemente de pedido do contratado, os preços 
iniciais sera o reajustados, mediante a aplicaça o, pelo contratante, do í ndice IPCA, 
exclusivamente para as obrigaço es iniciadas e concluí das apo s a ocorre ncia da anualidade. 
6.7.Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mí nimo de um ano sera  contado 
a partir dos efeitos financeiros do u ltimo reajuste. 
6.8. No caso de atraso ou na o divulgaça o do(s) í ndice (s) de reajustamento, o contratante 
pagara  ao contratado a importa ncia calculada pela u ltima variaça o conhecida, liquidando a 
diferença correspondente ta o logo seja(m) divulgado (s) o(s) í ndice(s) definitivo(s). 
6.9.Nas aferiço es finais, o(s) í ndice(s) utilizado(s) para reajuste sera (a o), obrigatoriamente, 
o(s) definitivo(s). 
6.10. Caso o(s) í ndice(s) estabelecido(s) para reajustamento venha(m) a ser extinto(s) ou 
de qualquer forma na o possa(m) mais ser utilizado(s), sera (a o) adotado(s), em substituiça o, 
o(s) que vier(em) a ser determinado(s) pela legislaça o enta o em vigor. 
6.11. Na ause ncia de previsa o legal quanto ao í ndice substituto, as partes elegera o novo 
í ndice oficial, para reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo 
aditivo. 
 
CLÁUSULA SÉTIMA – VIGÊNCIA DO CONTRATO 
7.1.O prazo de vigência da contratação será de 2(doze) meses,  com início na data de 
06/06/2025 e encerramento em 05/06/2026, na forma  da Lei n° 14.133, de 2021. 
7.2.  Nenhum direito de pagamento ou indenização caberá ao Contratado, pelos serviços 
realizados sem o devido amparo contratual. 
7.3. Este Contrato poderá ser prorrogado e/ou renovado mediante interesse e 
manifestação prévia das partes, de acordo com as diretrizes da Lei nº 14.133/2021. 
7.4. Prorrogaça o de que trata este item 7.3 e  condicionada ao ateste, pela autoridade 
competente, de que as condiço es e os preços permanecem vantajosos para a Administraça o, 
permitida a negociaça o com o contratado. 
 
CLÁUSULA OITAVA – OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 
8.1. Exigir o cumprimento de todas as obrigaço es assumidas pelo Contratado, de acordo com 
o contrato e seus anexos; 
8.2 Receber o objeto no prazo e condiço es estabelecidas no Termo de Refere ncia; 
8.3. Notificar o Contratado, por escrito, sobre ví cios, defeitos ou incorreço es verificadas no 
objeto fornecido, para que seja por ele substituí do, reparado ou corrigido, no total ou em 
parte, a s suas expensas; 
8.4 Acompanhar e fiscalizar a execuça o do contrato e o cumprimento das obrigaço es pelo 
Contratado; 
8.5 Comunicar a empresa para emissa o de Nota Fiscal no que pertence a  parcela 
incontroversa da execuça o do objeto, para efeito de liquidaça o e pagamento, quando houver 
controve rsia sobre a execuça o do objeto, quanto a  dimensa o, qualidade e quantidade, 
conforme o art. 143 da Lei nº 14.133, de 2021; 
8.6 Efetuar o pagamento ao Contratado do valor correspondente ao fornecimento do objeto, 
no prazo, forma e condiço es estabelecidos no presente Contrato; 
8.7 Aplicar ao Contratado as sanço es previstas na lei e neste Contrato; 
8.8 Cientificar o o rga o de representaça o judicial da Advocacia-Geral da Unia o para adoça o 
das medidas cabí veis quando do descumprimento de obrigaço es pelo Contratado; 
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8.9 Explicitamente emitir decisa o sobre todas as solicitaço es e reclamaço es relacionadas 
a  execuça o do presente Contrato, ressalvados os requerimentos manifestamente 
impertinentes, meramente protelato rios ou de nenhum interesse para a boa execuça o do 
ajuste. 
8.10 A Administraça o tera  o prazo de 60 (sessenta) dias, a contar da data do protocolo do 
requerimento para decidir, admitida a prorrogaça o motivada, por igual perí odo. 
8.11 Responder eventuais pedidos de reestabelecimento do equilí brio econo mico-
financeiro feitos pelo contratado no prazo ma ximo de 60 (sessenta) dias. 
8.12 Notificar os emitentes das garantias quanto ao iní cio de processo administrativo para 
apuraça o de descumprimento de cla usulas contratuais. 
8.13 A Administraça o na o respondera  por quaisquer compromissos assumidos pelo 
Contratado com terceiros, ainda que vinculados a  execuça o do contrato, bem como por 
qualquer dano causado a terceiros em decorre ncia de ato do Contratado, de seus 
empregados, prepostos ou subordinados. 
8.14 A CONTRATANTE exercera  ampla fiscalizaça o dos serviços contratados, por 
interme dio de seus te cnicos, devidamente autorizados, de conformidade com as normas, 
especificaço es e cla usulas contratuais estabelecidas; 
8.15 A CONTRATANTE aplicara  penalidades a CONTRATADA, pela inobserva ncia das 
disposiço es contidas neste instrumento Contratual, assegurando sempre o direito do 
contradito rio e da ampla defesa; 
8.16.A CONTRATANTE efetuara  o pagamento a CONTRATADA, de acordo com as condiço es 
estabelecidas neste Instrumento contratual; 
 
CLÁUSULA NONA – OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 
9.1 O Contratado deve cumprir todas as obrigaço es constantes deste Contrato e em seus 
anexos, assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa 
e perfeita execuça o do objeto, observando, ainda, as obrigaço es a seguir dispostas: 
9.2 Entregar o objeto acompanhado do manual do usua rio, com uma versa o em portugue s, 
e da relaça o da rede de assiste ncia te cnica autorizada; 
9.3 Responsabilizar-se pelos ví cios e danos decorrentes do objeto, de acordo com o Co digo 
de Defesa do Consumidor (Lei nº 8.078, de 1990); 
9.4 Comunicar ao contratante, no prazo ma ximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede 
a data da entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a 
devida comprovaça o; 
9.5 Atender a s determinaço es regulares emitidas pelo fiscal ou gestor do contrato ou 
autoridade superior (art. 137, II, da Lei n.º 14.133, de 2021) e prestar todo esclarecimento 
ou informaça o por eles solicitados; 
9.6 Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, a s suas expensas, no total ou em 
parte, no prazo fixado pelo fiscal do contrato, os bens nos quais se verificarem ví cios, 
defeitos ou incorreço es resultantes da execuça o ou dos materiais empregados; 
9.7 Responsabilizar-se pelos ví cios e danos decorrentes da execuça o do objeto, bem como 
por todo e qualquer dano causado a  Administraça o ou terceiros, na o reduzindo essa 
responsabilidade a fiscalizaça o ou o acompanhamento da execuça o contratual pelo 
contratante, que ficara  autorizado a descontar dos pagamentos devidos ou da garantia, 
caso exigida, o valor correspondente aos danos sofridos; 
9.8 O contratado devera  entregar ao setor responsa vel pela fiscalizaça o do contrato, junto 
com a Nota Fiscal para fins de pagamento, os seguintes documentos: 1) prova de 
regularidade relativa a  Seguridade Social; 2) certida o conjunta relativa aos tributos 
federais e a  Dí vida Ativa da Unia o; 3) certido es que comprovem a regularidade perante a 
Fazenda Estadual ou Distrital do domicí lio ou sede do contratado; 4) Certida o de 
Regularidade do FGTS - CRF; e 5) Certida o Negativa de De bitos Trabalhistas - CNDT; 



  

  

9.9 Responsabilizar-se pelo cumprimento de todas as obrigaço es trabalhistas, 
previdencia rias, fiscais, comerciais e as demais previstas em legislaça o especí fica, cuja 
inadimple ncia na o transfere a responsabilidade ao contratante e na o podera  onerar o 
objeto do contrato; 
9.10 Comunicar ao Fiscal do contrato, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, qualquer 
ocorre ncia anormal ou acidente que se verifique no local da execuça o do objeto contratual. 
9.11 Paralisar, por determinaça o do contratante, qualquer atividade que na o esteja sendo 
executada de acordo com a boa te cnica ou que ponha em risco a segurança de pessoas ou 
bens de terceiros. 
9.12 Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações 
assumidas, todas as condições exigidas para habilitação na licitação; 
9.13 Cumprir, durante todo o perí odo de execuça o do contrato, a reserva de cargos 
prevista em lei para pessoa com deficie ncia, para reabilitado da Previde ncia Social ou para 
aprendiz, bem como as reservas de cargos previstas na legislaça o (art. 116, da Lei n.º 
14.133, de 2021); 
9.14 Comprovar a reserva de cargos a que se refere a cla usula acima, no prazo fixado pelo 
fiscal do contrato, com a indicaça o dos empregados que preencheram as referidas vagas 
(art. 116, para grafo u nico, da Lei n.º 14.133, de 2021); 
9.15 Guardar sigilo sobre todas as informaço es obtidas em decorre ncia do cumprimento 
do contrato; 
9.16 Arcar com o o nus decorrente de eventual equí voco no dimensionamento dos 
quantitativos de sua proposta, inclusive quanto aos custos varia veis decorrentes de 
fatores futuros e incertos, devendo complementa -los, caso o previsto inicialmente em sua 
proposta na o seja satisfato rio para o atendimento do objeto da contrataça o, exceto quando 
ocorrer algum dos eventos arrolados no art. 124, II, d, da Lei nº 14.133, de 2021. 
9.17 Cumprir, ale m dos postulados legais vigentes de a mbito federal, estadual ou 
municipal, as normas de segurança do contratante; 
9.18 Alocar os empregados necessa rios, com habilitaça o e conhecimento adequados, ao 
perfeito cumprimento das cla usulas deste contrato, fornecendo os materiais, 
equipamentos, ferramentas e utensí lios demandados, cuja quantidade, qualidade e 
tecnologia devera o atender a s recomendaço es de boa te cnica e a legislaça o de rege ncia; 
9.19 Orientar e treinar seus empregados sobre os deveres previstos na Lei nº 13.709, de 
14 de agosto de 2018, adotando medidas eficazes para proteça o de dados pessoais a que 
tenha acesso por força da execuça o deste contrato; 
9.20 Conduzir os trabalhos com estrita observa ncia a s normas da legislaça o pertinente, 
cumprindo as determinaço es dos Poderes Pu blicos, mantendo sempre limpo o local de 
execuça o do objeto e nas melhores condiço es de segurança, higiene e disciplina. 
9.21 Submeter previamente, por escrito, ao contratante, para ana lise e aprovaça o, 
quaisquer mudanças nos me todos executivos que fujam a s especificaço es do memorial 
descritivo ou instrumento conge nere. 
9.22 Na o permitir a utilizaça o de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto na 
condiça o de aprendiz para os maiores de quatorze anos, nem permitir a utilizaça o do 
trabalho do menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA – DOS ENCARGOS FISCAIS, PREVIDENCIÁRIOS E TRABALHISTAS 
10. A Secretaria Municipal de Administração, não assumirá a responsabilidade fiscal, 
previdenciária ou trabalhista relacionadas a qualquer dos Servidores, pessoal de apoio 
ou demais profissionais envolvidos na realização do objeto do presente contrato. 
 
 
 
 



  

  

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 
11.1 Comete infraça o administrativa, nos termos da Lei nº 14.133, de 2021, o contratado 
que: 
a) der causa a  inexecuça o parcial do contrato; 
b) der causa a  inexecuça o parcial do contrato que cause grave dano a  Administraça o ou ao 
funcionamento dos serviços 
pu blicos ou ao interesse coletivo; 
c) der causa a  inexecuça o total do contrato; 
d) ensejar o retardamento da execuça o ou da entrega do objeto da contrataça o sem motivo 
justificado; 
e) apresentar documentaça o falsa ou prestar declaraça o falsa durante a execuça o do 
contrato; 
f) praticar ato fraudulento na execuça o do contrato; 
g) comportar-se de modo inido neo ou cometer fraude de qualquer natureza; 
h) praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013. 
 
11.2 Sera o aplicadas ao contratado que incorrer nas infraço es acima descritas as seguintes 
sanço es: 
I. Advertência, quando o contratado der causa a  inexecuça o parcial do contrato, sempre 
que na o se justificar a imposiça o de penalidade mais grave (art. 156, §2º, da Lei nº 14.133, 
de 2021); 
II. Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas 
alí neas “b”, “c” e “d” do subitem acima deste Contrato, sempre que na o se justificar a 
imposiça o de penalidade mais grave (art. 156, § 4º, da Lei nº 14.133, de 2021); 
III. Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as condutas 
descritas nas alí neas “e”, “f”, “g” e “h” do subitem acima deste Contrato, bem como nas 
alí neas “b”, “c” e “d”, que justifiquem a imposiça o de penalidade mais grave (art. 156, §5º, 
da Lei nº 14.133, de 2021). 
IV. Multa: 
1. morato ria de 05 % (cinco por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor da 
parcela inadimplida, ate  o limite de 20 (vinte) dias; 
2. morato ria de 10 % (dez por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor total do 
contrato, ate  o ma ximo de 20 % (vinte por cento), pela inobserva ncia do prazo fixado para 
apresentaça o, suplementaça o ou reposiça o da garantia. 
i) O atraso superior a 30 dias autoriza a Administraça o a promover a extinça o do contrato 
por descumprimento ou cumprimento irregular de suas cla usulas, conforme dispo e o inciso 
I do art. 137 da Lei n. 14.133, de 2021. 
3. compensato ria de 30 % (trinta por cento) sobre o valor total do contrato, no caso de 
inexecuça o total do objeto. 
11.3 A aplicaça o das sanço es previstas neste Contrato na o exclui, em hipo tese alguma, a 
obrigaça o de reparaça o integral do dano causado ao Contratante (art. 156, §9º, da Lei nº 
14.133, de 2021) 
11.4 Todas as sanço es previstas neste Contrato podera o ser aplicadas cumulativamente 
com a multa (art. 156, §7º, da Lei nº 14.133, de 2021). 
11.4.1 Antes da aplicaça o da multa sera  facultada a defesa do interessado no prazo de 15 
(quinze) dias u teis, contado da data de sua intimaça o (art. 157, da Lei nº 14.133, de 2021) 
11.4.2 Se a multa aplicada e as indenizaço es cabí veis forem superiores ao valor do 
pagamento eventualmente devido pelo Contratante ao Contratado, ale m da perda desse 
valor, a diferença sera  descontada da garantia prestada ou sera  cobrada judicialmente (art. 
156, §8º, da Lei nº 14.133, de 2021). 



  

  

11.4.3 Previamente ao encaminhamento a  cobrança judicial, a multa podera  ser recolhida 
administrativamente no prazo ma ximo de 30 (trinta) dias, a contar da data do recebimento 
da com unicaça o enviada pela autoridade competente. 
11.5 A aplicaça o das sanço es realizar-se-a  em processo administrativo que assegure o 
contradito rio e a ampla defesa ao Contratado, observando-se o procedimento previsto no 
caput e para grafos do art. 158 da Lei nº 14.133, de 2021, para as penalidades de 
impedimento de licitar e contratar e de declaraça o de inidoneidade para licitar ou contratar. 
11.6 Na aplicaça o das sanço es sera o considerados (art. 156, §1º, da Lei nº 14.133, de 2021): 
a) a natureza e a gravidade da infraça o cometida; 
b) as peculiaridades do caso concreto; 
c) as circunsta ncias agravantes ou atenuantes; 
d) os danos que dela provierem para o Contratante; 
e) a implantaça o ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e 
orientaço es dos o rga os de controle. 
11.7 Os atos previstos como infraço es administrativas na Lei nº 14.133, de 2021, ou em 
outras leis de licitaço es e contratos da Administraça o Pu blica que tambe m sejam tipificados 
como atos lesivos na Lei nº 12.846, de 2013, sera o apurados e julgados conjuntamente, nos 
mesmos autos, observados o rito procedimental e autoridade competente definidos na 
referida Lei (art. 159). 
11.8 A personalidade jurí dica do Contratado podera  ser desconsiderada sempre que 
utilizada com abuso do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a pra tica dos atos 
ilí citos previstos neste Contrato ou para provocar confusa o patrimonial, e, nesse caso, todos 
os efeitos das sanço es aplicadas a  pessoa jurí dica sera o estendidos aos seus 
administradores e so cios com poderes de administraça o, a  pessoa jurí dica sucessora ou a  
empresa do mesmo ramo com relaça o de coligaça o ou controle, de fato ou de direito, com o 
Contratado, observados, em todos os casos, o contradito rio, a ampla defesa e a 
obrigatoriedade de ana lise jurí dica pre via (art. 160, da Lei nº 14.133, de 2021). 
11.9 O Contratante devera , no prazo ma ximo 15 (quinze) dias u teis, contado da data de 
aplicaça o da sança o, informar e manter atualizados os dados relativos a s sanço es por ela 
aplicadas, para fins de publicidade no Cadastro Nacional de Empresas Inido neas e 
Suspensas (Ceis) e no Cadastro Nacional de Em presas Punidas (Cnep), instituí dos no 
a mbito do Poder Executivo Federal. (Art. 161, da Lei nº 14.133, de 2021). 
11.10 As sanço es de impedimento de licitar e contratar e declaraça o de inidoneidade para 
licitar ou contratar sa o passí veis de reabilitaça o na forma do art. 163 da Lei nº 14.133/21. 
11.11 Os de bitos do contratado para com a Administraça o contratante, resultantes de multa 
administrativa e/ou indenizaço es, na o inscritos em dí vida ativa, podera o ser compensados, 
total ou parcialmente, com os cre ditos devidos pelo referido o rga o decorrentes deste 
mesmo contrato ou de outros contratos administrativos que o contratado possua com o 
mesmo o rga o ora contratante, na forma da Instruça o Normativa SEGES/ME nº 26, de 13 de 
abril de 2022. 

 
CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DOS CASOS OMISSOS 
12.1 Os casos omissos sera o decididos pelo contratante, segundo as disposiço es contidas na 
Lei nº 14.133, de 2021, e demais normas federais e municipal aplica veis e, subsidiariamente, 
segundo as disposiço es contidas na Lei nº 8.078, de 1990 - Co digo de Defesa do Consumidor 
- e normas e princí pios gerais dos contratos. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - ALTERAÇÕES 
13.1 Eventuais alteraço es contratuais reger-se-a o pela disciplina dos arts. 124 e seguintes 
da Lei nº 14.133, de 2021. 



  

  

13.2 O contratado e  obrigado a aceitar, nas mesmas condiço es contratuais, os acre scimos 
ou supresso es que se fizerem necessa rios, ate  o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do 
valor inicial atualizado do contrato. 
13.3 Registros que na o caracterizam alteraça o do contrato podem ser realizados por 
simples apostila, dispensada a celebraça o de termo aditivo, na forma do art. 136 da Lei nº 
14.133, de 2021. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – EXTINÇÃO CONTRATUAL 
14.1 O contrato se extingue quando vencido o prazo nele estipulado, independentemente 
de terem sido cumpridas ou na o as obrigaço es de ambas as partes contraentes. 
14.1.1 O contrato pode ser extinto antes do prazo nele fixado, sem o nus para o Contratante, 
quando esta na o dispuser de cre ditos orçamenta rios para sua continuidade ou quando 
entender que o contrato na o mais lhe oferece vantagem. 
14.1.2 A extinça o nesta hipo tese ocorrera  na pro xima data de aniversa rio do contrato, desde 
que haja a notificaça o do contratado pelo contratante nesse sentido com pelo menos 2 (dois) 
meses de antecede ncia desse dia. 
 
14.1.3 Caso a notificaça o da na o-continuidade do contrato de que trata este subitem ocorra 
com menos de 2 (dois) meses da data de aniversa rio, a extinça o contratual ocorrera  apo s 2 
(dois) meses da data da comunicaça o. 
14.2 O contrato pode ser extinto antes de cumpridas as obrigaço es nele estipuladas, ou 
antes do prazo nele fixado, por algum dos motivos previstos no artigo 137 da Lei nº 
14.133/21, bem como amigavelmente, assegurados o contradito rio e a ampla defesa. 
14.2.1 Nesta hipo tese, aplicam-se tambe m os artigos 138 e 139 da mesma Lei. 
14.2.2 A alteraça o social ou a modificaça o da finalidade ou da estrutura da empresa na o 
ensejara  a rescisa o se na o restringir sua capacidade de concluir o contrato. 
14.2.2.1 Se a operaça o implicar mudança da pessoa jurí dica contratada, devera  ser 
formalizado termo aditivo para alteraça o subjetiva. 
14.3 O termo de rescisa o, sempre que possí vel, sera  precedido: 
14.3.1 Balanço dos eventos contratuais ja  cumpridos ou parcialmente cumpridos; 
14.3.2 Relaça o dos pagamentos ja  efetuados e ainda devidos; 
14.3.3 Indenizaço es e multas. 
14.4 A extinça o do contrato na o configura o bice para o reconhecimento do desequilí brio 
econo mico-financeiro, hipo tese em que sera  concedida indenizaça o por meio de termo 
indenizato rio (art. 131, caput, da Lei n.º 14.133, de 2021). 

 
 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DA FISCALIZAÇÃO 
15.1. Compete a  Secretaria Municipal de Administraça o, acompanhar, supervisionar e 
denunciar quaisquer irregularidades constatadas, emitir o laudo conclusivo sobre o objeto 
do presente instrumento, bem como atestar os documentos da despesa, quando 
comprovada a fiel e pagamento, designando como fiscal de contratos o servidor MICHEL 
KLEDSON PARDAUIL SILVA LIMA, portaria nº 010/2025 de 02 de janeiro de 2025, para 
tal fim.  
 

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – FORÇA MAIOR 
16.1. As obrigações mútuas ora ajustadas suspender-se-ão quando no desenvolvimento 
dos serviços ocorrem circunstâncias fortuitas, alheias ao controle e à ação das partes 
mencionadas neste instrumento, causadas por motivos de força maior, conforme previsto 
no art. 393, do Código Civil Brasileiro (Lei Nº 10.406, de 10/01/02), e desde que a sua 
ocorrência seja comprovada e alegada no prazo de 48 (quarenta e oito) horas. 
 



  

  

 
CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA - PUBLICAÇÃO 
17.1 Incumbira  ao contratante divulgar o presente instrumento no Portal Nacional de 
Contrataço es Pu blicas (PNCP), na forma prevista no art. 94 da Lei 14.133, de 2021, bem 
como no respectivo sí tio oficial na Internet, em atença o ao art. 8º, §2º, da Lei n. 12.527, de 
2011, c/c art. 7º, §3º, inciso V, do Decreto n. 7.724, de 2012. 
 
 
CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA – FORO 
18.1. Fica eleito o Foro da Comarca de Terra Alta/PA, para dirimir os litígios que 
decorrerem da execução deste Termo de Contrato que não puderem ser compostos pela 
conciliação, conforme art. 92, §1º, da Lei nº 14.133/21. 
 

 
Terra Alta/PA, 06 de junho de 2025. 

 

 

________________________________________ 

MICHEL PESSOA DO NASCIMENTO  

Prefeito Municipal de Terra Alta 

CONTRATANTE  
 

  

______________________________________ 

ROYAL COMERCIO E SERVICOS LTDA  

CNPJ nº 42.292.768/0001-26 

CONTRATADA 

 

 

Testemunhas:  

 

1__________________________________________CPF_________________  

 

 

 

2__________________________________________CPF_________________ 

 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art92§1
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